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teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO VII - Nº 40

SEXTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

ERRATA Nº 001/2024 a ser efetuada, em virtude de erro material, 
na Matéria Oficial da Câmara Municipal de Teresópolis, a pedido 
da Divisão de Compras e Licitação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara Municipal de Teresópolis, na edição Ano 
VII, nº 39 de 15/05/2024, no aviso do edital de pregão eletrônico 
N°0000002/2024.

Onde se lê: 

“... nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017, 
Leis Complementares: nº123/2006; 128/2008; 139/2011; 147/2014; 
155/2016 e pela Lei Federal nº14. 133/2021...

Leia-se

“... nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Federal 
nº 10.024/2019 e em atendimento à Lei complementar Municipal nº 
176/2014...”.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 17 de maio de 2024.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

PRESIDENTE
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